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LEI Nº 097, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

   FAZ SABER, que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

   Art. 1º - Fica criado no Quadro de Funcionários da Estrutura 

Administrativa da Câmara Municipal e consequentemente no Quadro Geral de 

Servidores Públicos do município de São Sebastião da Grama- SP, 1(um) cargo 

de CONTADOR, com carga horária semanal de 30 (trinta) horas, com 

vencimentos de R$ 2.900,00 ( dois mil e novecentos reais) mensais, de 

provimento efetivo, sob o regime estatutário, diretamente subordinado ao 

Controlador Interno, responsável pela Secretaria Administrativa do Poder 

Legislativo.   

 

    Parágrafo Único - As atribuições e a descrição das atividades 

inerentes ao cargo especificado no artigo 1º estão descritas abaixo:  

 

I. Aplicar as leis vigentes e demais normas, as normas gerais de contabilidade 

pública no andamento das atividades do setor, assegurar à legalidade e 

moralidade pública, o devido processo legal, a transparência, pontualidade 

nas contas e procedimentos; 

II. Controlar e executar o orçamento anual da Câmara, sempre de acordo com 

o PPA, LDO e Loa; 

III. Assessorar, prestar informações e, se for necessário, elaborar pareceres, 

quando em tramitação na Câmara proposituras com assuntos referentes às 

atribuições do setor de contadoria, inclusive participar de reuniões e 

audiências públicas; 
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IV. Assessorar Vereadores na fiscalização contábil dos órgãos de 

administração direta, indireta, autárquica e fundacional do município; 

V. Elaborar, em conjunto com a presidência, e encaminhar a proposta de 

orçamento da Câmara para a Prefeitura Municipal, referente ao Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; 

VI. Trabalhar os empenhos, pagamentos e serviços, liquidação de despesas, 

comprometimentos orçamentário, receitas e despesas, cumprimentos de 

metas fiscais, referente a todos as obrigações assumidas pela Câmara; 

VII. Proceder, quando necessário, isoladamente ou em conjunto com os demais 

setores, a elaboração de projetos de lei, resolução, portarias, manifestações, 

certidões, relatórios de gestão fiscal, quadros, ofícios, estimativas de 

impacto orçamentário-financeiro etc., referentes a necessidade do setor e 

da Câmara, a aberturas de créditos e suplementações, entre outros que se 

façam necessários; 

VIII. Acompanhar, prestar informações, instruir, solicitar informações aos 

demais setores, cumprir prazos legalmente estipulados e os concedidos, 

enfim, todos os atos referentes aos processos do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo e outros administrativos ou judiciais, pertinentes as 

suas atribuições. Ficar como contador responsável perante o Tribunal de 

Contas e outros órgãos; 

IX. Participar de reuniões, treinamentos, cursos, interagir com outros órgãos, 

Tribunais, prestadores de serviços terceirizados, demais setores e 

servidores, sempre visando aperfeiçoamento, atualização, conhecimento, 

enfim, em busca de melhorias e o devido andamento do setor; 

X. Cumprir os prazos das prestações de contas e balanços exigidos, seguir a 

ordem cronológica de pagamentos; 

XI. Operar o sistema de informática existente no setor, referente à pessoal, 

contabilidade, financeiros e outros que venham a ser implantados; 

XII. Manter em dia todas as obrigações do setor, preparar e encaminhar para 

publicação os atos exigidos, na forma e prazo que foram exigidos, manter 

atualizadas as publicações no Portal Oficial da Câmara e no Portal 
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Transparência. Executar adequadamente as exigências do sistema 

AUDESP; 

XIII. Escriturar as operações contábeis, demonstrando a receita e despesa, 

organizar mensalmente o balancete do exercício financeiro do ativo e 

passivo orçamentário, cumprindo as exigências legais e administrativas; 

XIV. Elaborar e assinar conjuntamente com o Presidente, quando for o caso, os 

balancetes, balanços, programas de aplicação, prestação de contas e outros 

documentos contábeis; 

XV. Promover o empenho prévio das despesas da Câmara, manter o controle 

dos depósitos e retiradas, conferir os saldos, extratos de contas bancárias, 

conciliando-os. Promover o recebimento das importâncias devidas, contato 

com as instituições bancárias e setores da Prefeitura; 

XVI. Promover o registro contábil dos bens patrimoniais da Câmara; 

XVII. Proceder, no encerramento do exercício, a devolução aos cofres 

municipais, do saldo referente aos duodécimos; 

XVIII. Elaborar e calcular a folha de pagamento dos vereadores e servidores, 

observando o limite de gastos com pessoal. Efetuar o pagamento da 

remuneração dos vereadores e demais servidores; 

XIX. Proceder ao desconto em folha de valores consignados e efetuar o devido 

repasse as instituições credoras; 

XX. Efetuar outras atividades pertinentes ao cargo e as atribuições acima; 

XXI. E outras atribuições a serem definidas pela Presidência. 

 

   Art. 2º - O provimento para a vaga do emprego de que trata o 

presente artigo 1º será por concurso público de provas ou de provas e títulos, o 

qual somente poderá ser provido por candidato com curso superior de graduação 

em Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional de Contabilidade e 

averbação nos termos da Resolução CFC Nº 1.389/12.  

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas no vigente orçamento 
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do legislativo, e não ocasionarão impacto orçamentário-financeiro, posto que 

existe adequação orçamentária para as mesmas.                                                         

 

   Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

São Sebastião da Grama, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 
ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR EDITAL NA SEDE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA SUPRA. 

 

 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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